
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
URFBio Alto Médio São Francisco - Núcleo de Apoio Regional de Januária

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0012145/2023-48

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Mário Lúcio dos Santos, no uso
de suas atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março
de 2020, concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO
AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE
REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL
PELO PROCESSO

Não passível 2100.01.0012145/2023-48 Núcleo de Apoio Regional de Januária 

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

N o m e : LAGOA PRETA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

CPF/CNPJ: 24.509.737/0005-
26

Endereço:  FAZENDA MELODIA, ESTRADA JAÍBA-GADO BRAVO, KM
25 Bairro: ZONA RURAL

Município: JAÍBA UF: MG CEP: 39.508-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

N o m e : LAGOA PRETA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA

CPF/CNPJ: 24.509.737/0001-
00

Endereço: Rua Doutor Santos, 223 Conj: 308, Parte Bairro: Centro

Município: Montes Claros UF: MG CEP: 39400-001

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Fazenda Melodia Área Total (ha): 532,498
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Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 856 Município/UF: Jaíba/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3135050-
E949.D388.536D.4263.9CAC.9F08.EF36.81A4

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 9,2 ha

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas
81,2

727

hectares

unidades

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Agricultura Pivô central 90,4

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Caatinga  Floresta Estacional
Semidecidual Inicial 9,2

Caatinga  Área Antropizada Não se aplica 81,2

     

Total:   Total: 90,4

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha de floresta
nativa  1606,9409 m³

Madeira de floresta
nativa  579,2246 m³

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Cássio Strassburger de Oliveira – MASP: 1.367.515-2
Data da Vistoria: 21/07/2023

Autorização 84057959         SEI 2100.01.0012145/2023-48 / pg. 2



9. VALIDADE            

Data de Emissão: 14/03/2024

 

Validade: 3 (três) anos

OU

De acordo com a Deliberação
Normativa COPAM nº 217/2017
esta autorização só produzirá
efeitos de posse do Licenciamento
Ambiental Simplificado – LAS e
sua validade será definida
conforme a licença ambiental. 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso
alternativo do solo

SIRGAS
2000 23L 647.422,56 8.327.567,78

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas SIRGAS
2000 23L 647.368,22 8.327.478,50

     

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha
anexa)

Medidas mitigadoras: Proteger a fauna existente no local e entorno; A limpeza da área deverá ser restrita às
áreas previstas e estritamente necessárias, de forma a impedir o aumento das áreas desmatadas; Deverá ser
executada delimitação física das áreas constantes nas autorizações para desmatamento, evitando assim
supressão desnecessária de vegetação e/ou soterramento de outras áreas e comprometimento de corpos de água.
Esta delimitação poderá ser feita por meio de estaqueamento, fitas de sinalização ou similares; Realizar o corte
das árvores sempre observando a ocorrência de ninhos e abrigos e caso, detectado prolongar ou adiar o abate
do indivíduo e/ou analisar se constitui abrigo atual ou realizar a relocação deste que estudada e autorizada. A
velocidade da supressão deverá ser conduzida de modo a respeitar o deslocamento natural da fauna, evitando
ao máximo a manipulação dos indivíduos, que serão afastados gradativamente por meio do barulho e chegada
dos operários. A supressão deve ocorrer visando o deslocamento da fauna para os remanescentes de vegetação
nativa e Reserva Legal; As atividades de supressão vegetal e limpeza de terreno deverão se concentrar nos
períodos mais secos. Tal procedimento tem como orientação a proteção de linhas de drenagens naturais e de
áreas suscetíveis a processos erosivos e ainda a proteção da fauna; Deverão ser utilizados, como forma de criar
um ambiente de afugentamento natural, foguetes e matracas; Adotar práticas de caráter preventivos e
conservacionistas na realização do projeto; Em hipótese alguma se deve proceder a queima do material vegetal
gerado, por constituir extremo perigo a vegetação circundante; Durante os trabalhos, devem ser adotadas
práticas para evitar acidentes que possam comprometer a cobertura vegetal ou a qualidade dos solos das áreas
de entorno, como incêndios, derramamento de óleos e disposição de materiais incompatíveis.
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12. OBSERVAÇÃO
1 - apresentação de relatório simplificado, contendo a descrição das ações de afugentamento de fauna silvestre
terrestre, de acordo com o disposto em termo de referência específico. Prazo: 30 dias após a intervenção
ambiental.

 

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de
que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de
multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de
outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Mário Lúcio dos Santos , Supervisor Regional, em 14/03/2024,
às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 84057959 e o
código CRC 7A4F39AF.
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